
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP

Rua Dr. Cunha Júnior, ns 242 - Centro - cEP 15.170-023
Fone (17) 3272-9ooo - CNPJ 4s.157.to4/0001-42

LITTIRO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.o 31 FLS. 77

PORTARIA MUNICIPAL N'. 5.375/2026.

Objeto: Aumenta a carga horária, bem como atribui gratificação a der-rtista Laisy Oliveira
Santa Rosa, dando outras providências.

ALIìXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso clas atribr-rições que lhe f-olam confèriclos
por Lei, e;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no.2.076, de 29 de junho
de 2007, que "Cria referência salarial, na Tabela de Referências e Vencimentos do quadro
geral de servidot'es da Administração Direta do Mur-ricípio cle Tanabi; readequa remuneração
de servidores nunicipais; e cria gratifìcação qLre especifìca, dando outras providências";

CONSIDERANDO, a Poltaria Mr-uricipal n'. 4.87812025^ c¡ue
aumentou a carga horária e atribuiu gratif,rcação à servidora Laisy Oliveira Santa Rosa, no
percentual de 30o/o (trinta por cento), com fundamento nos aftigos 3o e 4o da Lei Municipal
no. 2.07 6, de 29 de junho de 2007 ;

CONSIDERANDO a Lei Muuricipal no 3.777 de 20 de maio de
2026 que deu nova redação ao artigo 4" da Lei Municipal no 2.07612001.,

CONSIDERANDO a
administrativo à nova disposição legal vigente;

necessidade de adequação do ato

RESOLVE:

Art. 1o. Alterar a referência da dentista Sra. Laisy Oliveira Santa Rosa, inscrita no CPF sob o
n" 337.683.008-89, CROSP no 115195-SP, da referência 16 para a referência26, cuja carga
liorária passa a ser de 40h semanais, em conformidade com o at1.2o da Lei Municipal no.
2.07612007.

Ãrt,2o. Fica concedida gratifrcação mensal. l'ìo percentual de 30% (trinta por cento). enr
tazão da servidora Laisy Oliveira Santa Rosa clesempenhar sr"ras fìurções ua "ESF Milton
Martins Perches", nos termos do artigo 1o, da Le i Municipal no 3.717 , de 20 de maio de 2026.

Art.3o. Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1o

de nraio de2026.
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Art. 4o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a portaria
Municipal no. 4.878, de 17 de fevereiro de2025.

Prefeitura Municipal de Tanabi
Em26 de maio de2026.

M BERTOLINIALEXANDRE

Registrado e publicado na
Secretaria,

Felipe Dias Dominicale
Coordenador Humanos

Lucas Pereira Michelini
Munici

aclplen Castro
Municipal da Administração.
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